
Competência: 2º Semestre de 2022

Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal 
do Rio de Janeiro

Relatório Semestral de 
Avaliação do Regime de 

Recuperação Fiscal 



Cumprimento das obrigações com o RRF *

1. Art. 8º da LC 
159/2017 **

2. Medidas de Ajuste 
***

3. Classificação de 
Desempenho

CumpriuNão cumpriu C

Inadimplente

4. Fatos Relevantes

Não Há

* Art. 5º da Portaria 10.123/2021
** Art. 32-A, inciso I do Decreto nº 10.681/2021
*** Art. 32-A, inciso II do Decreto nº 10.681/2021.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-me-n-10.123-de-20-de-agosto-de-2021-340148427
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm


Cumprimento das obrigações com o RRF *

Estado do Rio de Janeiro Conclusão

1 - Observância do art. 8º da Lei Complementar n° 159, de 2017. Não Cumpriu

Inadimplente2 - Implementação das medidas de ajuste fiscal  nos prazos e formas 

previstas no Plano de Recuperação Fiscal.
Cumpriu

Observância do art. 8º da Lei Complementar n° 159, de 2017

Normativo publicado pelo ente recuperando em desacordo com o art. 8° da LC n° 159/2017 deverá ser objeto de avaliação** 
no semestre seguinte ao da publicação, mediante processo em que será observado o contraditório e a ampla defesa***.

Considera as violações decorrentes de normativos publicados no período avaliado e aqueles anteriormente publicados cuja 
análise somente se encerrou no semestre avaliativo.

Implementação das medidas de ajuste nos prazos e formas previstos no Plano em vigor

Considera a data de conclusão das medidas de ajuste pactuadas no Plano de Recuperação Fiscal para o semestre anterior**.

* Art. 5º da Portaria 10.123/2021
** Art. 32, § 2º, inciso II do Decreto nº 10.681/de 2021
*** Art. 32, § 3º do Decreto nº 10.681/de 2021

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-me-n-10.123-de-20-de-agosto-de-2021-340148427
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm


* Art. 32-A do Decreto nº 10.681/de 2021

PROCESSO MF ATO

IMPACTO 

ESTIMADO ANUAL

(R$)

FONTE DO

 VALOR

Doc. SEI-MF

12105.100709/2021-58 Lei nº 9.299, 08/06/2021 322.218.609,00 19576336, pg 14

19953.100777/2021-75 Lei n° 9.450, 05/11/2021 e Portaria Reitoria n° 135, 02/05/2022 0,00 33309218, pg. 3

19953.100098/2022-87 Lei n° 9.450, 05/11/2021 e Portaria UENF nº 95, 11/11/2021 0,00 33309218, pg. 3

19953.100182/2022-09 Lei n° 9.537, 29/11/2021 1.584.706.103,30 23364822

19953.100236/2022-28 Lei n° 9.632, 04/04/2022 15.436.310,53 25322219

19953.100335/2022-18 Lei n° 9.611, 28/03/2022 437.988.031,23 25326121

19953.100860/2022-25 Portaria Reitoria N° 70, 08/06/2021 2.004.000,00 29342486

TOTAL 2.362.353.054,06

Classificação de Desempenho *

A classificação de desempenho será determinada com base na análise dos indicadores de inadimplência com relação às vedações 
previstas no art. 8º da LC nº 159/2017, à implementação das medidas de ajuste fiscal previstas no Plano de Recuperação Fiscal e às 
metas e aos compromissos fiscais previstos no Plano de Recuperação Fiscal *. 

O que tange ao Indicador I, o cálculo considerará os impactos estimados anuais das violações efetivamente implementadas decorrentes 
de normativos publicados no período avaliado e aqueles anteriormente publicados cuja análise somente se encerrou no semestre 
avaliativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm


A soma dos impactos estimados anuais das violações às vedações do art. 8º da Lei Complementar nº 159, de 2017 superou um décimo 
por cento da Receita Corrente Líquida de 2022***, ou seja R$ 89.631.905,20, razão pela qual, o Indicador I resulta em C. **

Nos casos em que a avaliação conclua pela inadimplência, para um eventual pedido de revisão pelo Ministro da Fazenda, é preciso 
apresentar a Classificação de Desempenho1, motivo pelo qual, diante dos indicadores I e II, deduz-se que a classificação de desempenho 
parcial resulta em C. 

* Art. 32-A do Decreto nº 10.681/2021 e Anexo
** Art. 32, § 2º, inciso II do Decreto nº 10.681/de 2021
*** Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º Bim/2022 Anexo 3
¹ Nota SEI nº 208/2022/CAFIN/CAF/PGACFFS/PGFN-ME

Classificação de Desempenho *

Indicador I
Vedações do art. 8º da LC 159/2017

Indicador II
Medidas de ajuste

Indicador III
Metas e compromissos fiscais

Classificação de 
Desempenho

C A
Apurado apenas na 

avaliação anual
C

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp159.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm


Equipe Técnica

Ministro da Fazenda
Fernando Haddad

Secretário Executivo
Gabriel Muricca Galípolo

Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação 
Fiscal do Estado do Rio de Janeiro
Guilherme Laux
Paulo Roberto Pinheiro Dias Pereira
Pedro Bastos Carneiro da Cunha

Assessoria Técnica
Brenda de Oliveira
Cecilia Goia
Carini de Oliveira
Daniella Corrêa Eschiletti
Diogo Pires Geraldini
Eduardo Voltan Cominato
Franklin Hideaki Kinashi
Luíza Basilio Lage
Raylha Rodrigues da Silva
Sheila Lélia Medeiros

Para mais informações, acesse:

Portal do RRF RJ

CSRRF

http://www.fazenda.rj.gov.br/transparencia/faces/sitios-transparencia-navigation/menu_sitios_analiseContas/regime_recuperacao_fiscal?_afrLoop=73293455451850878&_afrWindowMode=0&_afrWindowId=null&_adf.ctrl-state=l5wknjshf_28
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/estados-e-municipios/regime-de-recuperacao-fiscal-rrf/conselho-de-supervisao-do-regime-de-recuperacao-fiscal-csrrf
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